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Interpelagao Escrita

O meu gabinete recebe frequentemente opinides por parte de funcionarios
plblicos, segundo as quais, para efeito de acesso na carreira, & necessario
frequentar determinadas acgdes de formacgéo, cuja organizacéao é efectuada
pela Direcgdo dos Servigos de Administragdo e Fungéo Publica, adiante
designada por SAFP, ou pelos organismos por ela reconhecidos, e completar
as horas exigidas, alias, s6 assim € que se consegue obter a oportunidade dé
promog&o. De acordo com o disposto no n.° 1 do artigo 41.° do Regulamento
Administrativo n.° 14/2016, aos SAFP compete organizar e ministrar as acgdes

de formacéo.

Contudo, alguns funcionarios publicos pediram ajuda junto do meu
gabinete, apontando que, até a publicacdo das devidas informacdes pelo
servico publico onde o trabalhador se encontra e a notificagao de abertura do
respectivo concurso para acesso, os SAFP ainda nédo tinham organizado as
exigidas acc@es de formagdo. Mais, os organismos de educacao ou entidades
de formacéo particulares, mas legalmente reconhecidos, e os demais servicos
publicos também n&o proporcionaram tais acgbes de formacéo.
Consequentemente, alguns trabalhadores perderam a oportunidade para a sua
promogao por n&o terem podido frequentar as exigidas accbes de formacéo e

completar o necessario nimero de horas.
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A par disso, alguns funcionarios publicos dominam apenas a lingua
portuguesa, ou seja, nao sabem muito bem, na fala ou na escrita, a lingua
chinesa, entretanto, é demasiado tardia a organizagéo, por parte dos SAFP,
das accles de formagéo cuja lingua veicular € o portugués. Em consequéncia
disto, embora os referidos funcionarios se tivessem inscrito para as acgdes de
formacéo exigidas para o acesso, ndo conseguiram preencher o nimero

necessario de horas, perdendo, como tal, oportunidades para a sua promocgéo.

Assim sendo, interpelo o Governo, solicitando que me sejam dadas
respostas, de uma forma clara, precisa, coerente, compieta e em tempo util,

sobre 0 seguinte:

1. No intuito de evitar que os funcionarios publicos percam o seu direito de
acesso, o0 Governo da RAEM deve assegurar a pontualidade da
organizagéo, por parte dos SAFP, das respectivas acgdes de formacéo, e
deve também prevenir que casos deste género voltem a acontecer. Como &

que isto vai ser feito?

2. Quanto aos casos em que alguns funcionarios plblicos perderem
oportunidades para a sua promocgao devido ao facto de os SAFP néo terem
organizado, de forma pontual, as acgdes de formagéo, serd que o Governo
vai averiguar as razdes que levaram a ocorréncia de tais casos e divulgar;

na sequéncia da averiguacao, os respeciivos resuliados?
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3. Quanto aos funcionarios publicos que sé dominam a lingua portuguesa, o
Governo deve organizar, pontualmente, ac¢des de formagéo cuja lingua
veicular seja o portugués, com vista a assegurar que os mesmos consigam
completar as exigidas acgdes de formacgéo e o necessario nimeroe de horas,

obtendo, assim, oportunidades para a sua promogao. Vai fazé-lo?

8 de Margo de 2017

O Deputado a Assembleia Legislativa da RAEM,

José Pereira Coutinho
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